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2014-0.067.090-6
CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores da empresa CONSTRUTORA ITAJAÍ 

LTDA, convocados a comparecer nesta Secretaria, no Núcleo 
de Manutenção de Próprios Municipais e Equipamentos, para 
entrega dos documentos abaixo relacionados, necessários para 
lavrar o Termo de Contrato e a Ordem de Serviço, relativa à 
prestação dos serviços na EMEF MILTON CAMPOS.

Documentos a serem apresentados: 1. CND do INSS; 2. 
Certificado de Regularidade do FGTS; 3. Guia de Recolhimento 
da ART; 4. Cópia do Contrato Social; 5. Declaração com a equipe 
mínima com qualificação profissional prevista para execução 
da obra com anuência da fiscalização e salientamos que o não 
atendimento ao prazo supra mencionado, propiciará a aplicação 
das sanções legais e contratuais cabíveis por parte da PMSP.

 2015-0.078.137-8
Assunto: Prestação de serviços gerais de manutenção 

e adequação na EMEFM ANTONIO ALVES VERÍSSIMO, 
localizado na Rua Martino Arósio, nº 81 – São Paulo - SP 
e, a partir da utilização da Ata de Registro derivada da 
CONCORRÊNCIA Nº 001/14 e na ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS nº 001/COHAB-SP/2015, que passam a fazer parte 
integrante deste, independentemente de transcrição

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME

DESPACHO: Diante dos elementos informativos que ins-
truem o presente processo, considerando especialmente o 
disposto nos Decretos nº 29.929/91, em consonância com o que 
estabelece a Lei Municipal nº 13278/02 e Decreto 44279/03, 
além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, AUTORIZO, observada a competência 
a que alude a Portaria nº 002/SMSO-G/2017, a utilização 
da Ata de Registro de Preços nº 001/COHAB-SP/2015 / 
Agrupamento 1 – Norte/Oeste, celebrada com a empresa 
CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA , com o propósito de levar a 
efeito, no(a) EMEFM ANTONIO ALVES VERÍSSIMO, localizado 
na Rua Martino Arósio, nº 81 – São Paulo – SP, a execução dos 
serviços de manutenção e conservação relacionados no valor de 
R$ 309.463,79 (trezentos e nove mil, quatrocentos e sessenta e 
três reais e setenta e nove centavos). As despesas decorrentes 
da contratação ora autorizada, serão suportadas pela dotação 
do orçamento vigente.

2015-0.078.137-8
CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores da empresa CONSTRUTORA ITAJAÍ 

LTDA, convocados a comparecer nesta Secretaria, no Núcleo de 
Manutenção de Próprios Municipais e Equipamentos, para en-
trega dos documentos abaixo relacionados, necessários para la-
vrar o Termo de Contrato e a Ordem de Serviço, relativa à pres-
tação dos serviços na EMEFM ANTONIO ALVES VERÍSSIMO.

Documentos a serem apresentados: 1. CND do INSS; 2. 
Certificado de Regularidade do FGTS; 3. Guia de Recolhimento 
da ART; 4. Cópia do Contrato Social; 5. Declaração com a equipe 
mínima com qualificação profissional prevista para execução 
da obra com anuência da fiscalização e salientamos que o não 
atendimento ao prazo supra mencionado, propiciará a aplicação 
das sanções legais e contratuais cabíveis por parte da PMSP.

 2015-0.078.144-0
Assunto: Prestação de serviços gerais de manutenção 

e adequação na EMEI JEAN PIAGET, localizado na Rua 
Saldanha da Gama, nº 485 – São Paulo - SP e, a partir da 
utilização da Ata de Registro derivada da CONCORRÊNCIA 
Nº 001/14 e na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/
COHAB-SP/2015, que passam a fazer parte integrante 
deste, independentemente de transcrição

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME

DESPACHO: Diante dos elementos informativos que ins-
truem o presente processo, considerando especialmente o 
disposto nos Decretos nº 29.929/91, em consonância com o que 
estabelece a Lei Municipal nº 13278/02 e Decreto 44279/03, 
além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, AUTORIZO, observada a competência a que 
alude a Portaria nº 002/SMSO-G/2017, a utilização da Ata de 
Registro de Preços nº 001/COHAB-SP/2015 / Agrupamento 
1 – Norte/Oeste, celebrada com a empresa CONSTRUTORA 
ITAJAÍ LTDA , com o propósito de levar a efeito, no(a) EMEI 
JEAN PIAGET, localizado na Rua Saldanha da Gama, nº 485 – 
São Paulo – SP, a execução dos serviços de manutenção e con-
servação relacionados no valor de R$ 344.729,97 (trezentos e 
quarenta e quatro mil, setecentos e vinte nove reais e noventa e 
sete centavos). As despesas decorrentes da contratação ora au-
torizada, serão suportadas pela dotação do orçamento vigente.

2015-0.078.144-0
CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores da empresa CONSTRUTORA ITAJAÍ 

LTDA, convocados a comparecer nesta Secretaria, no Núcleo 
de Manutenção de Próprios Municipais e Equipamentos, para 
entrega dos documentos abaixo relacionados, necessários para 
lavrar o Termo de Contrato e a Ordem de Serviço, relativa à 
prestação dos serviços na EMEI JEAN PIAGET.

Documentos a serem apresentados: 1. CND do INSS; 2. 
Certificado de Regularidade do FGTS; 3. Guia de Recolhimento 
da ART; 4. Cópia do Contrato Social; 5. Declaração com a equipe 
mínima com qualificação profissional prevista para execução 
da obra com anuência da fiscalização e salientamos que o não 
atendimento ao prazo supra mencionado, propiciará a aplicação 
das sanções legais e contratuais cabíveis por parte da PMSP.

 2014-0.314.416-4
Assunto: Prestação de serviços gerais de manutenção 

e adequação na CEI DIRETO MARIA APARECIDA NASCI-
MENTO, localizado na Rua Miguel Ferreira de Melo, nº 
262 – São Paulo - SP e, a partir da utilização da Ata de 
Registro derivada da CONCORRÊNCIA Nº 001/14 e na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS nº 003/COHAB-SP/2015, que 
passam a fazer parte integrante deste, independentemen-
te de transcrição

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME

DESPACHO: Diante dos elementos informativos que ins-
truem o presente processo, considerando especialmente o 
disposto nos Decretos nº 29.929/91, em consonância com o que 
estabelece a Lei Municipal nº 13278/02 e Decreto 44279/03, 
além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, AUTORIZO, observada a competência a que 
alude a Portaria nº 002/SMSO-G/2017, a utilização da Ata de 
Registro de Preços nº 003/COHAB-SP/2015 / Agrupamento 
III – Leste, celebrada com a empresa ALMEIDA SAPATA EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com o propósito de levar 
a efeito, no(a) CEI DIRETO MARIA APARECIDA NASCIMEN-
TO, localizado na Rua Miguel Ferreira de Melo, nº 262 – São 
Paulo – SP, a execução dos serviços de manutenção e conserva-
ção relacionados no valor de R$ 109.200,19 (cento e nove mil, 
duzentos reais e dezenove centavos). As despesas decorrentes 
da contratação ora autorizada, serão suportadas pela dotação 
do orçamento vigente.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 2015-0.328.085-0
Secretaria Municipal de Educação - SME
Rerratificação - Contrato nº 090/SIURB/15 - Execução dos 

serviços e obras para as Construções do Território CEU Carrão / 
Tatuapé e Território CEU José Anchieta – Lote 02.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes do presente, 
em especial a manifestação exarada por EDIF.5 às fls. 208/215 
e da ATAJ às fls. retro, RETIRRAFICO o despacho de fls. 169, 
para fazer constar o valor correto do pretendido aditivo, qual 
seja, R$ 18.705.605,66 (dezoito milhões, setecentos e cinco mil, 
seiscentos e cinco reais e sessenta e seis centavos), alterando o 
valor contratual de R$ 82.408.313,72 para R$ 101.113.919,38, 
correspondendo a um acréscimo de 22,69869% do valor inicial-
mente ajustado.

Outrossim, AUTORIZO a inclusão das novas planilhas de 
orçamento de fls. 176/204, bem como os novos cronogramas 
físico-financeiros de fls. 205/206, ratificando os demais termos 
do referido despacho.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2013-0.177.582-3.
ADITAMENTO 006/004/SIURB/14/2017.
Contrato Aditado 004/SIURB/2014.
OBJETO – Contratação de empresa especializada na pres-

tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com 
substituição de peças, dos 06 elevadores da marca OTIS, instala-
dos no Edifício Domingos Fernandes Alonso (Galeria Olido) sede 
das Secretarias da SIURB, SMC, SDTE e Controladoria Geral do 
Município de São Paulo.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Prorrogação do Prazo 
Contratual. 2) Do Valor e dos Recursos. 3) Índice de Reajuste.

Prazo - Prorrogação do prazo contratual por mais 12 me-
ses, a contar de 13 de abril de 2017.

O valor com a presente prorrogação importa em uma des-
pesa de R$72.464,52 sendo R$ 60.000,00 (P0) e R$ 12.464,52 
(RE).

CONTRATADA – M&M CONSERVADORA DE ELEVADORES 
EIRELI.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 6022.2017/0000068-0
Aditamento 005/001/SIURB/13/2017.
Contrato Aditado 001/SIURB/13.
CONTRATADA – GN GERENCIAMENTO NACIONAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
OBJETO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM 

VEÍCULOS, INCLUINDO MOTORISTA E COMBUSTÍVEL DE QUILO-
METRAGEM LIVRE.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) DA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO - Prorrogação do prazo Contratual por mais 03 meses, a 
contar de 03 de abril de 2017.

2) DO VALOR E DOS RECURSOS: A despesa com a presente 
prorrogação importa em R$ 919.816,58.

3) DO ÍNDICE DE REAJUSTE: Por força do Decreto nº 
57.580/17, a empresa concorda com a substituição do índice 
de reajuste oferecendo desconto de 21,3655% para o Contrato 
em referência

 2015-0.014.517-0
CONSÓRCIO CONSTRUTOR EQUIPAV/FORMATO
Contrato nº 013/SIURB/15 – Execução de obras e serviços 

de construção das edificações dos novos boxes e edifícios de 
apoio junto à reta principal do Autódromo Municipal José Car-
los Pace - Interlagos

DESPACHO: À vista dos elementos constantes destes au-
tos, principalmente a Ata de Reunião, datada de 18 de abril 
de 2017, bem como a manifestação da Assessoria Técnico-
-Jurídica desta Pasta, AUTORIZO a rescisão contratual amigável, 
consubstanciada no § 2º, do artigo 9º do Decreto Municipal 
nº 57.580/2017 e no disposto no inciso II do artigo 79 da Lei 
Federal nº 8.666/93, do Contrato nº 013/SIURB/2015, tendo 
por escopo a execução de obras e serviços de construção e 
requalificação das edificações dos novos boxes e edifício de 
apoio, junto à reta principal do Autódromo Municipal José 
Carlos Pace – Interlagos, firmado com o CONSÓRCIO CONS-
TRUTOR EQUIPAV/FORMATTO, por sua empresa líder EQUIPAV 
ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob nº 09.191.464/0001-05, com sede nesta Capital, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1744 – 8º andar – sala 
15 – Jardim Paulistano.

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - 2008-
0.252.531-4

Secretaria Municipal de Educação - SME
Suspensão Contratual - Contrato nº 002/SIURB/16 – Exe-

cução de obras e serviços, para construção da CEI Setor 6803 
– Sítio Caraguatá.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes no presente 
e em especial da ATAJ às fls. retro, que acolho, AUTORIZO 
a suspensão do Contrato nº 002/SIURB/16, celebrado com 
empresa DB Construções Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.101.876/0001-12, para a execução de obras e serviços, 
para construção da CEI Setor 6803 – Sítio Caraguatá, situada 
na Av. Giacomo Cozzarelli x Rua José Pereira da Cruz – SP/IP, 
suspensão essa, por mais 120 (cento e vinte) dias corridos a 
contar de 13/04/2017.

 DEPTO DE EDIFICAÇÕES
 2014-0.067.090-6
Assunto: Prestação de serviços gerais de manutenção 

e adequação na EMEF MILTON CAMPOS, localizado na Rua 
Pérsio de Souza Queiroz Filho, nº 155 – São Paulo - SP 
e, a partir da utilização da Ata de Registro derivada da 
CONCORRÊNCIA Nº 001/14 e na ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS nº 001/COHAB-SP/2015, que passam a fazer parte 
integrante deste, independentemente de transcrição

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME

DESPACHO: Diante dos elementos informativos que ins-
truem o presente processo, considerando especialmente o 
disposto nos Decretos nº 29.929/91, em consonância com o que 
estabelece a Lei Municipal nº 13278/02 e Decreto 44279/03, 
além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, AUTORIZO, observada a competência a que 
alude a Portaria nº 002/SMSO-G/2017, a utilização da Ata de 
Registro de Preços nº 001/COHAB-SP/2015 / Agrupamento 
1 – Norte/Oeste, celebrada com a empresa CONSTRUTORA 
ITAJAÍ LTDA , com o propósito de levar a efeito, no(a) EMEF 
MILTON CAMPOS, localizado na Rua Pérsio de Souza Quei-
roz Filho, nº 155 – São Paulo – SP, a execução dos serviços 
de manutenção e conservação relacionados no valor de R$ 
247.510,01 (duzentos e quarenta e sete mil, quinhentos e dez 
reais e um centavo). As despesas decorrentes da contratação 
ora autorizada, serão suportadas pela dotação do orçamento 
vigente.

reajuste), a partir de 23/03/2017. Valor mensal: R$ 30.313,37 
(trinta mil, trezentos e treze reais e trinta e sete centavos). Valor 
anual: R$ 363.760,57 (trezentos e sessenta e três mil, setecen-
tos e sessenta reais e cinquenta e sete centavos). Prorrogação 
por 12 (doze) meses. – I. No exercício das atribuições a mim 
conferidas pela legislação de regência, à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial da concordância da empre-
sa manifestada em Ata de Reunião da Comissão Especial de fls. 
308/311, nos termos do Decreto Municipal 57.580/2017, e com 
fundamento no inciso I, letra”b”, do artigo 65, da Lei Federal 
nº 8.666/1993 e da Lei Municipal nº 13.278/2002, AUTORIZO o 
Aditamento do Contrato nº 014/SVMA/2016, celebrado com 
a empresa Perfect Clean Serviços Especializados EIRELI, CNPJ nº 
12.066.450/0001-66, para a prestação de serviços de limpeza, 
asseio e conservação predial, com fornecimento de mão de 
obra, saneantes, domissanitários, materiais e equipamentos, 
para o prédio sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente, visando a mudança do índice inicial (Io) para março 
de 2017, bem como alteração do índice IPC/FIPE para o centro 
da meta da inflação fixada pelo Conselho Monetário Nacional, 
válida no momento da aplicação do reajuste, e que substituirá 
qualquer outro índice que esteja sendo adotado no âmbito mu-
nicipal. Na hipótese da variação do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA ultrapassar, nos 12 (doze) meses 
anteriores à data base do contrato, ao centro da meta, em qua-
tro vezes o intervalo de tolerância estabelecido pelo CMN, o re-
ajuste de que trata o “caput” deste artigo será correspondente 
ao próprio IPCA verificado no período em questão. Na renego-
ciação contratual, o responsável pela empresa não concordou 
com a redução de 15%, porém ofereceu redução do reajuste 
contratual estimado de 7% (sete por cento) para 4% (quatro 
por cento), bem como redução/desconto do valor contratual 
mensal de 3% (três por cento), após a aplicação dos 4% (qua-
tro por cento) de reajuste, conforme Carta Resposta anexada 
datada de 20/03/2017. Portanto, o valor mensal estimado a par-
tir de 23 de março de 2017 passa a ser de R$ 30.313,37 (trinta 
mil, trezentos e treze reais e trinta e sete centavos), conforme 
Ata de Renegociação de fl. 311. – II. Neste mesmo ato, AUTO-
RIZO a prorrogação do Termo de Contrato nº 014/SVMA/2016, 
a partir de 15/05/2017, pelo período de 12 (doze) meses, no 
valor total anual de R$ 363.760,44 (trezentos e sessenta e três 
mil, setecentos e sessenta reais e quarenta e quatro centavos), 
consoante pesquisa de mercado resumida e certificada (fl. 317 e 
fl. 347), Nota de Reserva nº 20.581/17 (fl. 349).

 2013-0.304.586-5 - SVMA. - Contrato nº 002/SVMA/2015. 
Prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial 
desarmada, para os Parques Municipais que integram o Grupo 
Nordeste (Linear Rio Verde, Linear Guaratiba, Linear Itaim, 
Linear Aricanduva, Linear Tiquatira, Linear Ipiranguinha e Linear 
Rapadura), por meio de contrato celebrado com a empresa 
Atento São Paulo Serviços de Segurança Patrimonial EIRELI. 
Prorrogação de prazo contratual a partir de 25/04/2017 e Re-
negociação (mudança do I”o” para janeiro/2017, alteração do 
índice de IPC-FIPE para centro da meta de inflação fixada pelo 
CMN e declínio do reajuste de 2017), a partir de 01/01/2017. 
Valor mensal: R$ 455.940,31 (quatrocentos e cinquenta e cinco 
mil, novecentos e quarenta reais e trinta e um centavos). Valor 
semestral: R$ 2.735.641,88 (dois milhões, setecentos e trinta 
e cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e oito 
centavos). Valor anual: R$ 5.471.283,76 (cinco milhões, qua-
trocentos e setenta e um mil, duzentos e oitenta e três reais e 
setenta e seis centavos) – I. No exercício das atribuições a mim 
conferidas pela legislação de regência, à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial da concordância da em-
presa manifestada em Ata de Reunião da Comissão Especial de 
fls. 1.258/1.259, nos termos do Decreto Municipal 57.580/2017, 
e com fundamento no inciso I, letra”b”, do artigo 65, da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e da Lei Municipal nº 13.278/2002, 
AUTORIZO o Aditamento do Contrato nº 002/SVMA/2015, 
celebrado com a empresa Atento São Paulo Serviços de Segu-
rança Patrimonial EIRELI, CNPJ nº 06.069.276/0001-02, para 
a prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial 
desarmada, para os Parques Municipais que integram o 
Grupo Nordeste (Linear Rio Verde, Linear Guaratiba, Linear 
Itaim, Linear Aricanduva, Linear Tiquatira, Linear Ipiranguinha 
e Linear Rapadura), visando a mudança do I(o) para 01 de 
janeiro de 2017, alteração do índice de IPC-FIPE para centro 
da meta de inflação fixada pelo Conselho Monetário Nacional 
– CMN, válida no momento da aplicação do reajuste e que 
substituirá qualquer outro índice que esteja sendo adotado 
no âmbito municipal e declínio do reajuste de 2017, a partir 
de 01/01/2017. Na hipótese da variação do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ultrapassar, nos 12 
(doze) meses anteriores à data base do contrato, ao centro da 
meta, em quatro vezes o intervalo de tolerância estabelecido 
pelo CMN, o reajuste de que trata o “caput” deste artigo será 
correspondente ao próprio IPCA verificado no período em 
questão. Portanto, o valor contratual a partir de 01/01/2017, 
passa a ser mensalmente de R$ 455.940,31 (quatrocentos e 
cinquenta e cinco mil, novecentos e quarenta reais e trinta e um 
centavos), semestralmente de R$ 2.735.641,88 (dois milhões, 
setecentos e trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais 
e oitenta e oito centavos) e anualmente de R$ 5.471.283,76 
(cinco milhões, quatrocentos e setenta e um mil, duzentos e 
oitenta e três reais e setenta e seis centavos). – II. Neste mes-
mo ato, AUTORIZO a prorrogação do Termo de Contrato nº 
002/SVMA/2015, a partir de 25/04/2017, pelo período de 06 
(seis) meses, no valor total semestral de R$ 2.735.641,88 (dois 
milhões, setecentos e trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta 
e um reais e oitenta e oito centavos), consoante pesquisa de 
mercado resumida e certificada (fls. 1.280), Nota de Reserva nº 
21.080 (fl. 1.315).

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2012-0.121.765-9
Consórcio CIDADE SP
Replanilhamento Contratual - Contrato nº 049/SIURB/12 

– Prestação de serviços técnicos profissionais especializados 
em engenharia consultiva para o gerenciamento e assessoria 
técnica para implantação de programas de infraestrutura ur-
bana e de edifícios públicos na cidade sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras do 
Município de São Paulo – SIURB – Lote 2.

DESPACHO:Em face dos elementos constantes destes au-
tos, especialmente da manifestação da ATAJ às fls. retro, que 
acolho, com fundamento na Lei nº 13.278/02 e de acordo com 
o artigo 65, I, “a” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
que regem o Contrato no 049/SIURB/12, celebrado com o 
Consórcio Cidade de São Paulo, constituído pelas empresas 
Sondotécnica Engenharia de Solos S.A, inscrita no CNPJ sob o 
nº 33.386.210/0001-19; Geribello Engenharia Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o nº 51.197.200/0001-17 e Cobrape – Companhia 
Brasileira de Projetos e Empreendimentos, inscrita no CNPJ 
sob o nº 58.645.219/0001-28, tendo por escopo a prestação 
de serviços acima mencionados, AUTORIZO o replanilhamento 
contratual, com a adoção da nova planilha de orçamento de fls. 
2.598/2.599 – sem alteração do valor contratual.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6110.2017/0000945-6
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa PRIME PHARMA 
MEDICAMENTOS LTDA - ME., devidamente inscrita no CNPJ sob 
nº 19.408.937/0001-29, que se encontra sujeita à aplicação de 
penalidade por atraso no fornecimento dos produtos adquiridos 
através da Ata de Registro de Preços nº 368/2015-SMS.G, con-
forme Nota de Empenho nº 492/2017 e Ordem de Fornecimento 
nº 2102/17-1 Série: CO e entregue por meio da Nota Fiscal nº 
942 nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aquisi-
ção Loratidina 10mg, visando o abastecimento das unidades de 
saúde vinculadas à Autarquia Hospitalar Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0000945-6, 
efetuando o protocolo no endereço eletronico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6110.2017/0000864-6
I - Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa MEDI QUIMICA 
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - ME., devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº. 07.944.100/0001-15, que se encontra sujeita 
à aplicação de penalidade por atraso no fornecimento dos pro-
dutos adquiridos através da Nota de Empenho nº 0223/2017, 
e entregue por meio da Nota FiscaL nº. 1.021, nos termos do 
artigo 86 da Lei 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aqui-
sição de RESINA SINTÉTICA – FRASCO COM 100 ML, EOSINA 
AMARELA, FUCSINA BÁSICA, GROCOTT COLORAÇÃO HISTOLÓ-
GICA, ORANGE G, PAS - ÁCIDO PERIODICO SCHIFF, PERLS VAN 
GIESON – COLORAÇÃO, SULFATO DE POSTÁSSIO E ALUMÍNIO 
PA - FRASCO C/ 500 G, WEIGERT VAN GIESON – COLORAÇÃO, 
visando o abastecimento das unidades de saúde vinculadas à 
Autarquia Hospitalar Municipal.

III - Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar a 
referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0000864-6, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO SEI 8310.2017/0000097-4 INTE-
RESSADO: DESINTEC – SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA - EPP.

Assunto: Contratação de empresa especializada para exe-
cução de serviços de desinsetização, desratização e controle 
de pragas, inclusive escorpiões nas áreas internas e externas 
da Autarquia. I – DESPACHO1. À vista dos elementos cons-
tantes do presente, em especial as manifestações da Gerência 
Financeira, Gerência Administrativa e Assessoria Jurídica desta 
AMLURB, que acolho e adoto como razões de decidir, AUTORI-
ZO, em conformidade com o artigo 24, inciso II da Lei Federal 
nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 54.102/13, a contratação 
direta por dispensa de licitação, visando a execução de serviços 
de desinsetização, desratização e controle de pragas, inclusive 
escorpiões nas áreas internas e externas da Autarquia, da 
empresa Desintec – Serviços Técnicos LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob nº 58.408.204/0001-46, no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais).2 – AUTORIZO, outrossim, a emissão das Notas de 
Empenho para atendimento das despesas, onerando a dotação 
nº 81.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, conforme Nota 
de Reserva nº 199.3 –DESIGNO, para fiscalizar o contrato, em 
atenção ao Decreto Municipal nº 56.779/2016 combinado com 
o artigo 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, o servidor Sr. 
Antônio Alves de Sousa – RF. 132.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2013-0.164.017-0 - SVMA/DEPAVE-5. - Contrato nº 004/
SVMA/2015. Prestação de serviços de vigilância e segurança 
patrimonial desarmada para os Parques Municipais que 
integram o Grupo Sul (Guarapiranga, Santo Dias, Nabuco, Casa 
Modernista, Severo Gomes, Cordeiro e Eucaliptos), celebrado 
com a empresa ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL - EIRELLI. Renegociação. Declínio do reajuste 
referente ao ano de 2017 e mudança do índice inicial para 
janeiro de 2017. – I. À vista dos elementos constantes no 
presente processo, em especial a manifestação da Assessoria 
Jurídica de fls. retro, RETI-RATIFICO o Despacho publicado no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo, em 29/03/2017, pág. 
93, para constar no item 1, “os novos valores mensal e 
anual do contrato, quais sejam, R$ 383.942,06 (trezentos 
e oitenta e três mil, novecentos e quarenta e dois reais e seis 
centavos) e R$ 4.527.180,71 (quatro milhões, quinhentos e 
vinte e sete mil, cento e oitenta reais e setenta e um centavos), 
respectivamente”, a partir de 01/01/2017;

 2015-0.037.850-6 - SVMA. - Contrato nº 056/SVMA/2015. 
Prestação de serviços de locação de veículos, sem motorista, 
sem combustível e com quilometragem livre, para atendimento 
da SVMA. Renegociação. Redução de 03 veículos, sendo 01 
tipo “B” e 02 tipo “C” (redução de 40,756%), a partir de 
17/04/2017, por meio do contrato firmado com a empresa 
Provac Terceirização de Mão de Obra Ltda. Valor mensal: R$ 
13.755,00 (treze mil, setecentos e cinquenta e cinco reais). 
Valor anual: R$ 165.060,00 (cento e sessenta e cinco mil e 
sessenta reais). – I. No exercício das atribuições a mim confe-
ridas pela legislação de regência, à vista dos elementos cons-
tantes do presente, em especial da concordância da empresa 
manifestada em Ata de Reunião da Comissão Especial de fls. 
415/416, nos termos do Decreto Municipal 57.580/2017, e com 
fundamento no parágrafo 2º, do artigo 65, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e da Lei Municipal nº 13.278/2002, AUTORIZO o 
Aditamento do Contrato nº 056/SVMA/2015, celebrado com 
a empresa Provac Terceirização de Mão de Obra Ltda, CNPJ nº 
50.400.407/0001-84, para a prestação de serviços de locação 
de veículos, sem motorista, sem combustível e com quilome-
tragem livre, para atendimento da SVMA, visando a redução 
de 03 carros, sendo um tipo “B” e dois tipo “C”, a partir de 
17/04/2017; – II. AUTORIZO a redução do valor contratual de 
40,756%, que será mensalmente de R$ 13.755,00 (treze 
mil, setecentos e cinquenta e cinco reais) e anualmente de 
R$ 165.060,00 (cento e sessenta e cinco mil e sessenta reais), 
conforme fl. 423

 2015-0.288.800-5 - SVMA. - Contrato nº 014/SVMA/2016. 
Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, 
com fornecimento de mão de obra, saneantes, domissanitários, 
materiais e equipamentos, para o prédio sede da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, por meio de contrato 
celebrado com a empresa Perfect Clean Serviços Especializados 
EIRELI. Prorrogação de prazo contratual a partir de 15/05/2017 
e Renegociação (mudança do I”o” para março/2017, alteração 
do índice de IPC-FIPE para centro de meta, redução de 7% para 
4% e desconto contratual em 3%, após aplicação de 4% de 
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